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Parecer – GGZ 

PROCESSO: 3760/2025 
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei nº52/2025. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pelos membros da 

Comissão Permanente de Justiça e Redação, no qual solicitam a elaboração de parecer 

jurídico por esta Procuradoria acerca do Projeto de Lei nº52/2025, de autoria do vereador 

Paulo Monaro, que “Dispõe sobre a instalação de semáforos com temporizador em avenidas 

que necessitem desse dispositivo e dá outras providências.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. 5. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.

5. Em relação ao Projeto de Lei ora analisado, podemos perceber 

que o objetivo do nobre parlamentar é promover a substituição progressiva dos semáforos 

convencionais em operação no município por semáforos com temporizador nas vias mais 

congestionadas do município, determinando obrigações para setores do Poder Executivo. 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: R

U
05

-D
P

12
-H

J5
3-

2M
76



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE

PROCURADORIA  

Rodovia SP 306, 1001 - Santa Bárbara d'Oeste - SP – Telefone: (19) 3459-8900 - procuradoria@camarasantabarbara.sp.gov.br

6. Contudo, em que pese a nobre motivação do vereador 

barbarense, o presente Projeto acaba por invadir matéria cuja iniciativa é de competência 

privativa do chefe do Poder Executivo, tendo em vista a violação ao princípio da reserva de 

Administração. 

7. Assim, há afronta aos dispositivos da Carta Bandeirante, os 

quais dispõem o seguinte:

 “Art. 5.º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 47 – Compete privativamente ao Governador, além de outras 
atribuições previstas nesta Constituição:
II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 
superior da administração estadual;
XIV – praticar os demais atos de administração, nos limites da 
competência do Executivo;

Art. 144 – Os Municípios, com autonomia, política, legislativa, 
administrativa e financeira se auto-organizarão por lei orgânica, 
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta 
Constituição.”

8. São, nesses termos, os julgados do TJ/SP:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 10.126, de 
05 de abril de 2024, do Município de Jundiaí, que "prevê a 
implantação de sinais sonoros em semáforos" - Vício de iniciativa - 
Não ocorrência - Violação da reserva de Administração, corolário do 
princípio da separação dos Poderes (art. 5º da Constituição do 
Estado) - Atos de gestão da sinalização e dos equipamentos de 
trânsito, de prerrogativa do Chefe do Executivo - Ação julgada 
procedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2243029-48.2024.8.26.0000; 
Relator (a): Ademir Benedito; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
13/11/2024; Data de Registro: 14/11/2024)
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 8.005, de 13 
de maio de 2022, do Município de Guarulhos, de iniciativa 
parlamentar, que estabeleceu a obrigação de implantação de displays 
digitais com temporizadores regressivos em sinalizadores de trânsito 
nas principais vias públicas municipais – Alegação de ausência de 
indicação específica da fonte de custeio – Inexistência de violação ao 
disposto no art. 25 da Constituição Estadual – Hipótese de 
inexequibilidade da lei no exercício em que foi promulgada, diante da 
possibilidade de inserção dos recursos necessários no exercício 
subsequente – Vício de iniciativa CONFIGURADO – 
Inconstitucionalidade por violação ao princípio da separação dos 
poderes (art. 5º da Constituição Federal) – Ato normativo impugnado 
que afronta o princípio da Reserva de Administração ao se imiscuir na 
gestão administrativa municipal, invadindo o âmbito de competência 
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privativa do Chefe do Poder Executivo – Afronta aos arts. 5º, 47, II, 
XIV e XIX, "a", e 144 da Constituição Estadual – Ação procedente. 
(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2144496-25.2022.8.26.0000; 
Relator (a): Luis Fernando Nishi; Órgão Julgador: Órgão Especial; 
Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
01/03/2023; Data de Registro: 03/03/2023)

9. Diante do exposto, muito embora sejam nobres os anseios do 

ilustre propositor, em razão do que foi exposto, existem vícios de constitucionalidade no 

Projeto de Lei em comento, o que inviabilizaria, salvo melhor juízo, a sua sobrevida no 

ordenamento jurídico pátrio.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de maio de 2025.

GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=RU05DP12HJ532M76  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: RU05-DP12-HJ53-2M76
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